
 

DECRETO Nº 815/2016 
 
 

Nomeia em substituição representante do 
Conselho de Fiscalização e 
Acompanhamento do Fundo de 
Desenvolvimento Municipal – Fundo 
Municipal de Desenvolvimento e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais. 

 
 
CONSIDERANDO o pedido de afastamento feito pela 

representante do Poder Legislativo, Srª. ZENILDA TRESSMANN KRUGER 
SOUZA; 

 
CONSIDERANDO a indicação do Vereador Evaldino Tones 

como representante do Poder Legislativo pelo Presidente da Câmara. 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º O Conselho de Fiscalização e Acompanhamento do 

Fundo de Desenvolvimento Municipal – Fundo Municipal de Investimento no 
Município de Vila Pavão, passa a ser composto pelos seguintes membros: 

 
Representante da sociedade civil: 
JOSÉ CARLOS ARAÚJO 
 
Representante do Poder Legislativo: 
EVALDINO TONES 
 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
DARCI FREIRE LEAL 
AMILTON KRUGER DAMASCENO 
CÉSAR BASSETTI 
 



 
 
Art. 2º Dê-se ciência aos nomeados e encaminhe-se cópia 

deste Decreto à Secretaria de Administração e Recursos Humanos para que 
adote as medidas cabíveis. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 
13 dias do mês de junho do ano de 2016. 

 
 
 
 

ERALDINO JANN TESCH 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 


